Projeto de Resolução nº. 5, de 14 de maio de 2001, da Mesa. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ARTIGO 265 DO REGIMENTO INTERNO.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Artigo 1º - O inciso I do artigo 265 passa a vigorar com a seguinte redação: 


      “Artigo 265 - ......................................................................................................



I – diretrizes orçamentárias e plano plurianual: 30 de abril;”

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Os motivos do presente projeto são os mesmos da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº. 1, de 2001: disciplinar datas para envio dos projetos de lei do PPA, LDO e lei orçamentária anual. Ele é feito para, regularizar no Regimento Interno, os prazos a que se referem as leis e regulamentos pertinentes. 
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